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EDITAL No 07/2023.

Processo nº 23067.048260/2022-19

 

SELEÇÃO PÚBLICA PARA AS CASAS DE CULTURA ESTRANGEIRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ (UFC)
EDITAL No 07/2023, DE 30 DE JANEIRO DE 2023.

A PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ (UFC), de acordo com o que estabelece o Edital no10/2022-
consolidado, de 14 de Novembro de 2022, torna pública a convocação para a matrícula dos candidatos classificáveis, de acordo com
as  vagas remanescentes e adicionadas à oferta  do semestre le�vo de 2023.1, após o período de matrícula dos candidatos
classificados na seleção das Casas de Cultura Estrangeira, conforme orientações do presente Edital.

1. DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICÁVEIS

           1.2 A relação dos convocados consta no Anexo I deste Edital.

2.  DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A MATRÍCULA

            2.1 São requisitos básicos para a matrícula:
             2.1.1  cumprir as determinações deste Edital  e do Edital no10/2022, de 14 de Novembro de 2022- consolidado.
             2.1.2 ter concluído o Ensino Fundamental, comprovando por meio de cer�ficado ou declaração de conclusão ou histórico
escolar, emi�do por ins�tuição credenciada pelo Ministério                   da  Educação do Brasil;
             2.1.3 ter sido aprovado na Seleção Pública.

3.  DOS PROCEDIMENTOS DA MATRÍCULA

3.1  O candidato poderá ser convocado para matrícula em uma turma/horário diferente daquele para o qual se inscreveu, quando
não houver mais vaga para a sua opção inicial, obje�vando o preenchimento de todas as vagas ofertadas, de acordo com a
pontuação ob�da.
3.2  As matrículas dos classificáveis listados no ANEXO I, desse Edital, serão efetuadas, exclusivamente, por meio da INTERNET, no
site da Seleção, e ficarão abertas no período compreendido entre 09h e 21h do dia 31 de Janeiro de 2023, observado o horário
oficial de Brasília.
3.3  O candidato deverá acessar, no site da seleção h�ps://www.ufc-concursos.com.br, a opção Painel da Seleção, e realizar o
envio digital (upload) do documento comprobatório de escolaridade, conforme subitem 2.1.2. deste Edital, que deve ser enviado
exclusivamente nos formatos PDF ou JPG, com no máximo 5MB de tamanho total, para efetuar a matrícula, no mesmo dia de sua
convocação.
3.4   Após o procedimento definido no subitem 3.3 deste Edital o candidato receberá uma Guia de Recolhimento da União (GRU)
para pagamento da taxa de matrícula, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), a qual só poderá ser paga, exclusivamente, em
agências do Banco do Brasil, até o dia 01 de Fevereiro de 2023, exceto para candidatos isentos, deferidos nos termos do item 13
do Edital nº 10/2022, 14 de Novembro de 2022 (consolidado).
3.5   Antes de efetuar o pagamento da taxa de matrícula, o candidato deverá cer�ficar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos para a matrícula, constantes no Edital nº 10/2022, 14 de Novembro de 2022 (consolidado) e neste Edital.
3.6  Em nenhuma hipótese, haverá devolução da taxa de matrícula.
3.7  A FUNDAÇÃO CETREDE não se responsabilizará por solicitação de matrícula não recebida por mo�vos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, conges�onamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que tenham
impossibilitado a transferência dos dados.
3.8  Para a matrícula dos classificáveis, não serão aceitos pagamentos de taxa de matrícula efetuados por outros meios que não o
disposto no subitem 3.4 deste Edital.
3.9  O candidato deverá, no quarto dia ú�l após a realização do pagamento, acessar e atualizar o Painel da Seleção para confirmar
se o status da matrícula consta como "Paga" e reportar à Central de Atendimento ao Candidato, nos termos do item 7. do Edital
no. 10, de 14 de novembro de 2022 - consolidado, caso haja qualquer mensagem divergente.
3.10  O candidato que não efetuar o procedimento de consulta no prazo estabelecido no subitem 3.9 deste Edital, não poderá
alegar qualquer divergência em relação ao status da sua matrícula após o este prazo.
3.11   O candidato classificável que não conseguir vaga na Casa de Cultura para a qual se inscreveu não poderá pleitear vaga em
outra Casa de Cultura.
3.12   O candidato classificável que não efetuar a matrícula, no prazo definido no subitem 3.2 deste Edital, estará eliminado da
Seleção.
4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1  Não serão fornecidos atestados, cópias de documentos, cer�ficados ou cer�dões, rela�vos à matrícula, valendo para tal fim a
consulta ao Painel da Seleção.
4.2  Será excluído desta Seleção Pública, por ato da autoridade competente, em caráter irrecorrível, o candidato que fizer, em
qualquer documento, declaração falsa ou inexata ou que tenha u�lizado ou tentado u�lizar meios fraudulentos para realizar a
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matrícula, cujos fatos venham a ser conhecidos posteriormente à realização da Seleção Pública.
4.3  Todas as informações rela�vas à Seleção Pública, que integram, para todos os fins, o presente Edital, estão disponíveis no site
da Seleção.
4.4  A Comissão Coordenadora da Seleção fará divulgar, sempre que necessário, normas complementares ao presente Edital,
Comunicados e Avisos Oficiais no site da Seleção.
4.5  O candidato deverá observar, rigorosamente, os Editais, Comunicados e Avisos Oficiais, complementares ao presente Edital,
porventura divulgados.
4.6   Permanecem inalteradas as demais determinações do Edital no. 10, de 14 de novembro de 2022 - consolidado

 

FORTALEZA, 30 DE JANEIRO DE 2023

 

ELIZABETH DE FRANCESCO DAHER
PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

 
SELEÇÃO PÚBLICA PARA AS CASAS DE CULTURA ESTRANGEIRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ (UFC)

EDITAL No 07/2023, DE 30 DE JANEIRO DE 2023
ANEXO I – RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICÁVEIS CONVOCADOS PARA A MATRÍCULA

 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICAVEIS

LÍNGUA INGLESA Turma A - Nível 1 (A1S1)
Colocação Nome Inscrição Pontuação

0026  MARINA EMMANUELE QUETSIA ALVES VERAS EN1A67066 103,43057936

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICAVEIS
LÍNGUA INGLESA Turma C - Nível 1 (A1S1)

Colocação Nome Inscrição Pontuação

0030  ANTONIO CLIDEMIR DA SILVA AMORA EN1C70086 107,79433675

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICAVEIS
LÍNGUA INGLESA Turma I - Nível 1 (A1S1)

Colocação Nome Inscrição Pontuação

0027  KAIO VASCONCELOS DUARTE EN1I63646 98,26039479

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICAVEIS
LÍNGUA ESPANHOLA Turma B - Nível 1 (A1S1)

Colocação Nome Inscrição Pontuação

0026  CINTHIA EVANDRO MARTINS PEREIRA ES1B69284 98,41201702

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICAVEIS
LÍNGUA FRANCESA Turma B - Nível 1 (A1S1)

Colocação Nome Inscrição Pontuação

0027  PEDRO LUCAS GOMES LEITE FR1B69666 106,21011923

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICAVEIS
LÍNGUA FRANCESA Turma D - Nível 1 (A1S1)

Colocação Nome Inscrição Pontuação

0026  FRANCISCO CLEYTON VIEIRA DA SILVA FR1D68613 101,19155689

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICAVEIS
CURSO BÁSICO DE PORTUGUÊS Turma A - Nível 1 (A1S1)

Colocação Nome Inscrição Pontuação

0030  TAMIA DANIELA CABASCANGO VASQUEZ PO1A69421 69,79253572
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RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICAVEIS PARA TURMAS EM DATA/HORARIO DIFERENTE DO ESCOLHIDO NO ATO DE
INSCRIÇÃO

LÍNGUA ALEMÃ Turma E - Nível 1 (A1S1)
Nome Inscrição Pontuação

 BRENDA VIANA SILVA DE1A69967 95,09195975

 CARLOS AUGUSTO NUNES VERAS BRAGA DE1D69707 96,37293283

 ELIAN GABRIEL FREIRE DE MESQUITA DE1D66986 92,70131506

 FRANCISCA VIVIANE PEREIRA DE ALMEIDA DE1A69988 95,09195975

 FRANCISCO FILIPE MARINHO LINHARES DE1D68858 95,32923270

 FRANCIVANIA GONCALVES DA SILVA DE1A64791 97,87149962

 GLAUCINEIDE FERREIRA BRANDAO DE1A69545 92,54969284

 HELIO SALES PEIXOTO FILHO DE1A70015 98,49766774

 IVINA PIMENTEL FREIRE DE1D65389 96,67617727

 JESSICA BATISTA MACIEL DE1D66849 99,60733937

 JESSICA HARRISON LIMA DE1D69170 92,70131506

 JOAO MARCOS THEOPHILO GOMES DE1D70366 98,41201702

 JOAO VINICIUS DO CARMO PRADO DE1D69842 98,26039479

 LAURA LUISE COSTA DE MATOS DE1D70362 99,45571714

 LUIS DE CARVALHO FEITOSA NETO DE1D68386 99,45571714

 MARIA ILANA DOS SANTOS GUEDES DE1D69964 98,76357753

 MATHEUS CRUZ AVILA DE1D68809 97,87149962

 MIRLEIDA CAVALCANTE MEDEIROS DE1A64202 99,60733937

 NADIA MARIA MACENA DE MELO DE1A65312 98,26039479

 PAMELA PINHO BALDUINO DE1A67467 98,64928997

 PEDRO DOUGLAS ALVES CAVALCANTE DE1A69568 96,67617727

 SABRINA TOME SCHOLZEL DE1A67982 96,52455505

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICAVEIS PARA TURMAS EM DATA/HORARIO DIFERENTE DO ESCOLHIDO NO ATO DE
INSCRIÇÃO

LÍNGUA ALEMÃ Turma A - Nível 4 (A2S2)
Nome Inscrição Pontuação

 BRUNO MARCELL COLLYER DE CARVALHO DE4B64235 108,56382288

 ROGE CAMPOS DA SILVA DE4B67675 114,17056504

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICAVEIS PARA TURMAS EM DATA/HORARIO DIFERENTE DO ESCOLHIDO NO ATO DE
INSCRIÇÃO

LÍNGUA INGLESA Turma M - Nível 2 (A1S2)
Nome Inscrição Pontuação

 ALESSANDRA PINHEIRO MARTINS DE FREITAS EN2K69767 108,56382288

 GABRIELA TOME FEITOSA EN2K64378 108,56382288

 LARA VASCONCELOS SOUSA CRUZ EN2K69002 108,56382288
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 LINDEMBERG PONTES RODRIGUES EN2L64227 108,56382288

 MATHEUS MOTA FREITAS DE BRITO EN2K66941 108,56382288

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICAVEIS PARA TURMAS EM DATA/HORARIO DIFERENTE DO ESCOLHIDO NO ATO DE
INSCRIÇÃO

LÍNGUA FRANCESA Turma G - Nível 1 (A1S1)
Nome Inscrição Pontuação

 AMANDA MARIA REGINO MOREIRA FR1C67974 109,44452577

 HERBENIO CASCIANO DE SOUZA JUNIOR FR1C64343 109,68179871

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH DE FRANCESCO DAHER, Pró-Reitora de Extensão, em 30/01/2023, às 16:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4065018 e o código CRC 7A4C1309.

Referência: Processo nº 23067.048260/2022-19 SEI nº 4065018

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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